
CONTRATO DO GUIA COMERCIAL 
 
 
Convênio que se fazem: 
 
O Guia Comercial de Vitória, doravante CONTRATADA, Situada na Rua São José, nº 1 – Alto Lage – Cariacica – 
ES, inscrita no CNPJ: 06.265.225/0001-56, representadas pelo Sr. Ireisé Alencar Santos, e você CONTRATANTE 
resolvem celebrar entre si o presente contrato. 

 
1. OBJETIVO. 
 
1.1. O Guia Comercial de Vitória é um site de serviços que promove a compra e a venda de produtos ou serviços 
através da Internet e também a divulgação comercial, objetivando utilizar a rede para colocar em contato vendedor e 
comprador. 
1.2. O Guia Comercial de Vitória funciona de maneira semelhante aos classificados de um jornal, com a vantagem 
de que na Internet, o seu anúncio poderá ser dinâmico e alcançar um número muito maior de consumidores. 
 
2. USO DO SERVIÇO 
 
2.1. O usuário poderá navegar livremente pelas seções para buscar produtos ou serviços sem a necessidade de 
qualquer tipo de cadastro ou senha. 
2.1. Qualquer pessoa seja ela física, jurídica ou autônoma poderá anunciar seu produto ou serviço. Não será cobrada 
porcentagem ou comissão sobre produtos ou serviços negociados, ou seja, o papel do Guia Comercial de Vitória é 
somente anunciar e cobrar pelo anúncio. 
2.2. Não serão aceitos ou publicados anúncios com qualquer tipo de conteúdo ilegal, ameaçador, caluniador, 
ofensivo, racista, político, difamatório, obsceno, escandaloso, provocante, pornográfico ou profano, ou qualquer 
outro material que possa dar oportunidade a qualquer responsabilidade civil ou penal nos termos da lei. 
2.3 O presente contrato provê ao CONTRATANTE os seguintes serviços: 
Inclusão no portal Guia Comercial de Vitória sendo: 
Inclusão dos dados completos da empresa, em formato texto em monocolor. 
Inclusão da logomarca, caso tenha. 
Recebimento de mensagens dos clientes visitantes com notificação automática 
Inclusão de anúncio personalizado e até 6 fotos da empresa 
Inclusão dos produtos / serviços da empresa. 
2.4 A qualquer momento o contratante poderá alterar ou excluir as fotos, editar o texto através de senha e login. 
 
3. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
3.1. Nosso único compromisso é o de divulgar produtos e serviços. Não somos intermediários de qualquer tipo de 
negociação. A mesma é de inteira responsabilidade do vendedor e do comprador. 
3.2. Como o Guia Comercial de Vitória não estará envolvido nas negociações, caso ocorra qualquer discordância ou 
litígio entre as partes, o Guia Comercial de Vitória se exime de toda e qualquer responsabilidade, ações judiciais ou 
danos de qualquer tipo ou natureza, provenientes ou relacionados a tais discordâncias. A responsabilidade pelo 
pagamento de taxas, impostos ou custos aplicáveis nas transações ou serviços relacionados com a compra ou venda 
de mercadorias ou serviços prestados é de exclusiva responsabilidade do vendedor ou prestador de serviços e do 
comprador ou contratante. 
 
4. POLÍTICA DE PRIVACIDADE. 
 
4.1. Os dados fornecidos através de cadastros no Guia Comercial de Vitória serão utilizados unicamente para as 
finalidades que foram solicitadas.  Não divulgaremos ou utilizaremos seus dados pessoais para outra finalidade sem 
a sua autorização. O Guia Comercial de Vitória tem como princípio o respeito e a prestação de serviços de 
qualidade, visando satisfazer o usuário. 



4.2. O mesmo se aplica aos e-mails cadastrados pelos usuários que utilizam o site para participar de alguma 
promoção. Os e-mails cadastrados serão utilizados unicamente para a divulgação de promoções e informes do site, 
bem como a divulgação de promoções do comércio anunciante. 
 
5. CANCELAMENTO DO CONTRATO. 
 
5.1 O contrato poderá ser cancelado a qualquer momento, onde o Guia Comercial de Vitória efetuará (em até 30 
dias) o reembolso do valor pago referente à assinatura sem o desconto e não será fracionado o mês, proporcional ao 
período não utilizado, resgardando-se o direito de deduzir quaisquer ônus que o cancelado possa ter gerado, direta ou 
indiretamente  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1 Deverá manter a qualidade do serviço ora contratado, pelo período vigente do contrato. 
A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, através de e-mail ou aviso veiculado no site, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a suspensão da prestação dos serviços por ocasião de manutenções 
programadas no sistema, bem como na mudança de quaisquer serviços, quando aplicado. 
Manter o "site" no ar durante 95.5% do tempo (garantia de uptime - média mensal). 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
7.1 O CONTRATANTE deverá informar somente dados verídicos em seu cadastro, e mantê-los sempre atualizados. 
7.2 Não poderá transmitir ou armazenar qualquer informação, dado ou material que viole qualquer lei federal, 
estadual ou municipal, de seu país de origem ou do país de origem da CONTRATADA. 
7.3 Não promover ou prover informação instrutiva sobre atividades ilegais, que promovam ou induzam dano físico 
ou moral contra qualquer grupo ou indivíduo; 
7.4 Não disponibilizar, utilizar ou armazenar qualquer material que explore de alguma forma, crianças ou 
adolescentes menores de 18 anos de idade; 
7.5 Não disponibilizar, utilizar ou armazenar qualquer material de conteúdo grotesco ou ofensivo para a comunidade 
Web, comercial e industrial, que pode incluir, mas não se limitando a isso, fanatismo, racismo, ódio ou profanação; 
 
8. DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE. 
 
8.1 O Guia Comercial de Vitória não se responsabiliza pelos danos e prejuízos de qualquer natureza que possam 
derivar da utilização ou da má utilização dos dados ora cadastrados em nosso banco de dados 
 
9. DAS AUTORIZAÇÕES. 
 
9.1 No momento em que o CONTRATANTE aceite todos os termos do presente contrato, este autoriza 
expressamente o Guia Comercial de Vitória a enviar-lhe através de e-mail ou mala direta convencional, informações 
comerciais de outros parceiros. 
 
10. FORMA DE PAGAMENTO: 
 
10.1 Quando aplicado, o pagamento será realizado através depósito bancário em conta corrente não havendo no 
momento outra forma de pagamento. A liberação dos serviços ora contratados terão sua liberação mediante a 
comprovação do seu respectivo pagamento, enviando-nos via e-mail o comprovante de depósito ou transferência 
bancaria.  
10.2 A CONTRATADA reserva-se o direito de alterar os valores de seus serviços mediante notificação ao 
CONTRATANTE com 15 (quinze) dias de antecedência à data em que estas entrarão em vigor, bem como prover 
serviços adicionais somente ao assinante que estiver em dia com sua anuidade. 
 
11. PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 



11.1 O presente contrato vigorará a partir da data de confirmação do seu cadastro. 
 
12. TRATAMENTO AUTOMATIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 
 
12.1 Através do preenchimento do formulário de cadastramento on-line, o CONTRANTE fornecerá ao Guia 
Comercial de Vitória os seguintes dados de caráter pessoal: Nome da Empresa, CNPJ, e-mail e responsável pelo 
cadastro. 
Não obstante, o CONTRATANTE deve estar ciente de que as medidas de segurança relativas à Internet não são 
integralmente infalíveis. 
12.2 O CONTRATANTE se responsabiliza por todos os danos oriundos de sua utilização dos serviços, e se 
compromete a indenizar e inocentar a CONTRATADA de qualquer reivindicação legal; 
12.3 A CONTRATADA reserva-se o direito de suspender o serviço do CONTRATANTE a qualquer momento, por 
qualquer razão, sem notificação, quando for constatada qualquer infração ou violação ao contrato ou normas de uso 
aceitáveis; 
12.4 O CONTRATANTE tem consciência que se não cumprir acordos previamente estabelecidos entre a 
CONTRATANTE e CONTRATADA, bem como não cumprir com compromissos divulgados no site do 
CONTRATANTE (propaganda enganosa) ou qualquer ilegalidade nesse sentido será punida com a imediata 
suspensão da prestação dos serviços contratados, independentemente de aviso ou notificação. 
 
13. ORDEM DOS ANÚNCIOS 
 
13.1 A classificação dos anúncios dentro do Guia Comercial de Vitória é feita de acordo com o assunto e em ordem 
alfabética, possibilitando assim um melhor retorno ao anunciante. 
 
 


